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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI NV 3.149 

Autor: Prefeitura Municip;U 
Projeto de Lei nQ 143/8~ 1 

Processo: 168/84 , ~· 

AR ARAQUAK. 2tr1 -·. 

De 05 de dezem.bro de 1 984 

Autoriza o Executivo a celebrar 
convllnio can o Estacb de são 
p.._,lo, atrav~s da Secretari.s da · 
Estacb da Q.ll b.Jra, 

D PREFEITO 00 MUNIC:!PID ce: ARARAQUMA,Estacb de São 
Paulo, no exerc:!cio de euas atrib.JiÇÕes legais, e de acorc:b com o q.ae de 
cratou a C&aare !JI.jnicipal, an sessão ordinária de 03/dezanbro/l 984 ,pro: 
IIIUlga .s ngu1nta lei :-

Artigo lV - Fica o Executivo eutorizacb a celebrar 
conv&nio can o Estado de são Peulo, através da Secretsri.a de Estado ,da,. 
Q.lltura,vieendo o i:lesenvolvimentD da Bl.bliot~ca PÚblica deste 11\Jnic!pio e ., 
cb Sistana de Bibliotecas PÚblicas cb Estacb de São Peulo, de acordo com 
o texto anexo, rubricado pelo Presidente da cê.nare e pelo Prefeito CCIIIO 

parte ihtegranta desta lei,. 

Arti!Jl 2V - Esta lei entrará an vigor na data de 
SJa publicação, revogaclae as disposiçÕes an CCII'Itrário. 

PREFEI11JRA 00 WNIC!PIO ce: ARARAQUAAA, aos 05 ( cinco ) de dezanbro diJ 
l 984 ( mil novecentos e oitenta e cp..~at ) .- ~ 

~Ü1 lt 
OOAL.OO MEDINA 

-F're sito IIA.Inicipel-

Publicada no Departanento da Actninistração Municipal, na data supra,-

JOSI! MARIA EfiANO~ 
-ol.retor do Oepartaaento da Actninis raçéo-

Registrada às fls. nVs,D34,035,035 e 03? cb livro canpetente nV 22,-

PROCESSO ND 1416/84 - "PC~' 
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PREFEITURA DO 

CON~NIO QÚE ENTRE s! CEL.EEfiAM O ESTACO OC S~O PAUUl 
POR INTEPM~OIO DA ~CflETARIA DE ESTADO DA CULTURA E 
O MUNIC!PIO OE AflAAAQUAAA PARA O OCSENV01.VIMENTD DA 
Bra.IOTECA MUNICIPAL., 

O ESTACO OC SilO PAULO, per intenn~dio da Secretaria
de Estado da CUltura, sediada à Rua L.Íbero Badaro ng :39, nesta Capitel., :re-' . . 
presentada per seu Secretário, DOUTOR JORGE DA CUNHA UMA, devidemente l!llto 
. -rizadc pele Senhor Governador, conforme Decreto número 22 ?67, de 9 de outu 

bro de l 984, doravante denominada SECRET~1IA E O MUNIC!PIO DE AAAAAQUARA : 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CL.ODOAL.OO MEDINA, devidemente
autorizade pela Lei Municipal ng , de de de 1 984, dera
vente denominado MunicÍpio, na presença das testemunhas que este tamb&n as
einem, re~lyem, de comum acorde, celebrnr o presente convênio, o qual se 
regerá peles seguintes cléusJles: 

CL(usULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objetivo a colab:lração mú
tua da SECRETARIA e db MUNIC!PIO no processo de desen
volvimento da Biblioteca f'4blica.Municipal "M.(RIO rE 
ANDRADE" a de Sistema de Bibliotecas PÚblicas de Esta
do de São Paulo. 

' 
ClkJSUL.A SEGUNDA - Para e consecução do objetivo de presente convênio, a 

Secretaria e o MuniCÍpio ccmprometan-se,a, reciproca-
mentE!, envidaran esforços e utilizarem recursos tu.r, 
nos, materiais e financeiros riO desenvolvimento da :att. · 
vidades decorrentes de planos e projetos espec!tieoa : 
aprovades por embas as partes, 

ClA!su!.A TEACEtRA - são obrigações de Secretaria, a seran cumpridas por 

I 

Il 

intennédic da Divisão dá Bibliotecas do Departemento -
de Atividades Regionais da Cultura: 

prestar orientação técnica para o desenvolvimento des serviços 'da 
Bi blioti!Ca PÚblica; 

dar essistOOcie técnica ao MunicÍpio nos projetos de obras pllnl ·
construção cu refonna de im&veis destinados à instalação da Blbli,2 
teca PÚblica; 

III - . promover medidas viaande facilitar a aquieiç;o de acervo da Blbl.i! 
tece ~blica; 

IV - incluir a Biblioteca PÚblica: 

v 

a) - nes vantagens de aietana de empréstimos entre bl.bliotecu; 

b) - nos circui toa de b1311a cul tu raia; 

ceder em consignação livros, revistas ate,, ·para organização 
"Feiras de Livros"; 
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VI - exercer outras a ti vit!adeS corno Órgão responsável pela supervisão 
oo Sistema de Bibliotecas PÚblicas do Estado de São Plll.llo. 

C~USULA gUAAT&. - São obrigaçõe~ do :.IL1rJIC!PIO: 

I - manter instalações adeq..~adas para sediar a 81. blioteca Fl!blica , 

II 

ban cqno responsabilizar-se pela consti b.lição do seu acervo e . . . 
pelo fornecimento de recursos necessarios ao seu f'uncionarnento; 

- manter a Divisão de Bibliotecas informada sobre o andamento de· 
medidas, pertinentes ao S1stana, adotadas em seu ~bito de atua-

. ção, espejCialmEll'lte a!l. ~acipnadas aos seguintes temas: 
' ,.' ' . ' 

' . 
, a), - alterações na legislação municipal Cf.Je dispÕe sobre a 81.-

. blioteca PÚblica e sobre a Comissão Mun.icipal de Bl.bl1oteca; . 

b) - constituição da Comissão Municipal de Bl.bliotecal 

c) - planos e projetos desenvolvidos com a participação da SECRE -TAAIAl 

III - aplicar na Bl.blioteca PÚblica os evenb.lais lucros de promoÇÕes , , 
relacionadas ao Sistema, realizadas com o concurso da SECRETARIA;· 

IV - fazer constar o patrocínio da Secretaria em toda divulgação rel! 
cionada com o. objeto do presente conv€!nio. 

ClAUSULA gUINTA -

ClAUSULA SEXTA -

A Secretaria compromete-se, ainda, a contribuir com a 
importância de Cr$ 11,033.0741 (onze milhÕes, trinta a 
três mil e setenta e q..~atro cruzeiros) destinada à ~ 
eq..~isição de material bibliográfico para 1111pliaçéc âJ 
acervo da Biblioteca oo Munic!pio e a ser paga na se
guinte conformidade: an 25 (vinte e seis) parcelas mE!!, 
sais de Cr$ 424,349, (q..~atrocentoa e vinte e Cf.Jatro ~ , . 
mil e trezentos e q..~arenta e nove cruzeiros). 

As importâncias mencionadas na cl~sule anterior serão 
depositadas no Banco do Estai:lo· de Seo Paulo, na Agl!n
cia de Arareq..~ara, onda o MunicÍpio mantán a conte CO!: 
rente na • 

A liberação oos paganentos das importâncias constantes . . .. da cleueula q..~inta e!!tara s1111pre condicionada .. compro 
vação da realização dos objetivos ct:J conv&nio mediel'lti 
a exibl.çSD da à:!cumentos a eeraa Blliticba pala Oivieio 
de Bibliotecas d:l OepartEI!Iento da Atividades Regioned.a - . da Culb.lre atestando a sua plll"'a execuçoo. 

A SECRETARIA deverá manter progi'B!la de acompanhM!anta
e avaliação das atividades desenvolvidas. 

clA.JSULA NONA - As despesas dos convenentes decorrentes do presente -
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convênio correrão por conta dos seguintes cÓdigos: 
I 

I - da SECRETARIA: 

II - dcl MUNi:c:fPIO: 

CIÁJSULA ~CDAA - O MUNIC!PIO arcará com os encargos trabalhiatas, previ
denciários, fieceis ·e Q.JaiSCJJer outros CJJB advenhan dea 

' ' --te conv&io, 

CLAúsuLA o&cl.MA PRIMEIRA - ~ t'!ICI.Iltam a CJJalCJJer elas partes denunciar o 
presente conv&io, medier~te simples noti1':1.ca
çio por escrl to com er~tecedlncia m!nima de eo 
(eessenta) dias. 

- O presente conv&io vigorará pelo prazo de 216 
(vinte e seis) meses, com in:Ccio de vig&cia a· 
partir da data da assinatura deste instrumento, 
podenm ser prorrogam por cOnvenção entre as 
partes, 

CI,.(!.JSULA p~CIMA TEFCEIAI\ - Fica alei to o foro da [3omarca de São Peulo P!l'L"ll 
ra solução de CJJeiSCJJBi' CJJBstõee ~J.~e, eventual 
mente, venhern a sur<]ir an decorrincia elas obrl - -gaçoes assumidas no presente convênio, 

E por estarsn, assim, de pleno e comum acorde, ae
sinan o presente instrumento an vias datilografadae de idêntico teor,lim 
e acham confonne, na presença das testanunhas abaixo, IJ.IB tanbán o eall!, 
n!lll, para toms os efeitos de direi to. 

são Paulo, an 
1\. I 

~~m ~~1F1f~A 
CL a1.oo MEDINA 

TESTEMUNHAS :-

1) ------------------- 2) -~-------------
PREFEilURA 00 MUNIC!PIO OC P.RARI\QUAf.jA, aos 
1 984 [ mil novecentos e oi tenta e Q.Jatro ) 

Publicada no Qepartanento ela Actninistração M 

I 
~ r~co ) r fe.zembro 

DD~~~EOINA " 

de 

to Municip!!l-

JOS~ MARIA IRAND~ * 
-Diretor ch Departanento da A inistraçiiO-

Registrade às fls. nVs, 034,0351033 e o·'fl m livro competent nv 22,- ("PC~) 
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